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DIRETORIA JURÍDICA

DE: DIRETORIA JURÍDICA
PARA: PRESIDÊNCIA

PARECER N°. 1S~/2018
REF: PL N.o 088/2018
AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

Excelentíssimo Senhor Presidente

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a competência

atribuída a este órgão pela Lei n° 3.809/2017, e, art. 31 do Regimento Interno desta

Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:
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I - DO RELATÓRIO

o Chefe do Poder Executivo Municipal propõe Projeto de Lei

sob n°. 088/2018, protocolizado sob o n°. 1426/2018, exposto em 03 (três) artigos,

que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a Abertura de Crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 1.552.000,00 (um milhão, quinhentos e cinquenta e dois

mil reais), no orçamento do Município de Campo Mourão, exercício financeiro de

2018, e dá outras providências."

o Projeto de Lei em comento foi protocolizado em 17 de agosto

de 2018, posteriormente foi dado conhecimento aos Dignos Edis em sessão realizada

no dia 20 do corrente mês e ano.

Aludido Projeto de Lei faz-se acompanhar de Mensagem

Justificativa, conforme preceito regimental.

No dia 21 de Agosto do corrente ano a proposição em questão

foi encaminhada a esta Diretoria Jurídica para lavratura de parecer.

É a síntese do essencial.

II - DO MÉRITO

Alega o Autor em sua Mensagem Justificativa que o projeto em pauta

tem por "objetivo a suplementação das Fontes de Recurso: 104 - 25% sobre

demais impostos e do FUNDEB (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação). Tal

~
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suplementação visa reforçar as dotações destinadas a folha de pagamento dos

servidores da Secretaria da Educação, considerando que este remanejamento é

devido análise efetuada nas contas com o intuito de melhor aproveitar os saldos e

valores não utilizados, priorizando recursos destinados ao cumprimento da folha

de pagamento da Secretaria da Educação."

Em análise, salvo melhor juízo, certifica-se não haver óbice à

tramitação do Projeto de Lei em tela, pOIS não se afigura qualquer

inconstitucionalidade, ilegalidade, ou desrespeito aos preceitos regimentais desta Casa

de Leis.

Por oportuno, a matéria deverá ser analisada pela Comissão

Permanente de Finanças e Orçamentos (artigo 40, inciso I, alínea "c" do

Regimento Interno), cumprindo ressaltar que o quórum para a aprovação do referido

Projeto de Lei é de maioria simples, com amês no § 3~ artigo 20 do Regimento

Interno desta Casa de Leis.

Por fim, o quórum para a aprovação é de maioria simples,

com fincas no §3~ artigo 20 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

III - DA CONCLUSÃO

EX POSITIS, esta Diretoria Jurídica se manifesta

favoravelmente à tramitação do aludido Projeto de Lei n" 088/2018.

É o parecer, sub censura. Ressalvada, todavia, a análise de

mérito dos Nobres Edis.
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osto de 2018.

a

Doe. Anexo. Projeto de Lei n. 088/2018.


